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DECRETO 1969

Xprova o código de Edifica-
ções das Cidadãs Satélites.

CSOICO DE EPIFICAÇOIS PAS CIBADE8 SATtLITtS

DAS EDIFICAÇÕES

C A P l T D L O I

í , n o u s o da» a.
tríbuições cue lhe confer» o art. 20, Hão II.
da Lei n» 3.751, a» 13 i» abril de I960, • tf
do em vista o disposto no irt. 118 do Decreta
Lei na 02, de 23 de dezembro de 1966,

D E C S E t A :

Art. l» - Fica aaroTado o código d* Edifica-•
çõaa das Cidadãs Satélites, yu a este acompanha.

-Irt. 2° - Integram o Código d* Edificares '
das Cidadãs Satélites, para todos os efeitos, e como se dSle fi
lessen parte, o K«gulaBento para Instalações de Consumo de Bner.
gia Elátrlca do Distrito Federal, o Regulanento pira Instala- '
coes Prediais de Água Fria do Distrito Federal, o Bagulamento '
para Instalações Prediais de Esgotos Sanitários do UlstiL to Fe-
deral, o Regulamento oara Instalarão de Tubulações para Passa-'
gê* de Cabos ou Tios Telefónicos do Distrito Federal e o egula.
mento para Instalações e Aparelhamento Contra Incêndio do Us-1

trlto Federal.

Art. 3= - .ia aultas por infra ;ão do Código de.
Edificações das Cidades Satélites, e dos Regulamentos que o In-
tegram, serão estabelecidos, côa observância do disposto no aft
118 do Decreto-Lel na 82, de 23 de dezembro de 1966, em ato a
ser baixado dentro de sessenta dias contado* da publicação do '
presente decreto.

Art. 'ta - o presente código de Edificações Ia
tegra o Regulamento de Edificações do Distrito Federal.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na da
ta de «ua publicação, revogadas aã disposições en contrário.

Distrito Federal, en lift» '.' de 1969
81» da República e 9° de Brasília.

WADJÔ DA

Hor»«»

Secre

:OR
do Governo

Art. lí - t vedada em cada tone o» «tor, a cone

trução i» utilisação, ••••o • titulo precário, i» edifício* ou á
real pare fiat não •> tabalacidoí no projete de urbaniiação.

Parágrafo único - Ha* convenções de condomínio -

de e d i f í c i o s deverão conatar prolblçõe» de ntillsação de areei -

pare f i n a não eatebelecidos ae reapactlva quadra en aator.

Art. 29 - A* fo rnaa ou elementos adotadoí noa

prédio* oficiai* a* de grande d i g n i f i c a ç ã o per* Braaí l ia não pó

derão ser repetido* aã ou t ro» edifícios, ainda qua «edificado* -

*• aau alpacto p lás t ico o« eacala , d**d* que («e orlgmn «a j a ^

dan t i f i cada , • obra «cré interditade.

Art. 19 - A Administrarão Ragional a* raierva e
direito de , m o t i v a d a n i e n t e , sustar e aprovação d* p r o j a t o , sempre '
que iate prejudique • unidade ou harmonia do conjunto de qne fei

pa r t e , ou apresente compar t imentos não ju*tificedo* pelo progra-

ma.

Art. 49 - Ae construções baixa* , quando vi*tv*i*

da prédio* vlsinhoa, deverão epreieatar soluções de cobertura '

com aipecto aatlef atório , que constarão obrigatoriamente do pro-

jeto submetido ã aprovação.

Art. 59 - O* mataria ia • satam ampragadoa no re-

vestimento d** fechada*, a* viitai da* esquadria* externa* * o '

tipo d* proteção técnica utilixada, quando existente, deverão '

conatar do projeto a **r aprovado pela Administração Ragional.

Art. (9 - sãmamte cera permitida uma (l) constru-

ção <e madeira por lota, ceai área máxima de 50 (cinquenta) metre*

quadrados, em letes residencial». A Adailniatraç ã* Racional, e»-of

ttato •• mediante provecaeão. axaeinarã cede case em particular.

Art. 79 - Se «aeo ia construções sobre fundições'

profundas, astas de-erãa gmerdar «a af altamente mínimo d* 050 m '

de* divisa*, metidos desde sue feee.

Art. 89 vmllas construções feitas no alinhamento '

de logradourei públicos, es éguas pluviais dos talhados e marqui-

se* deverão ser eenaliiadei e os eendntores embutidos ea* facha-'

das e ligados ãa sarjetes.

Art. 99 - As construções, 'placas, letreiros, anua

cies, tinallsecões ou avlaoa situado* for* d* Bresllle e dentro '

dos Uni tea do Diitrito federei , desde que situados na* feixes de

domínio de* estrades ou no limite destas, ben cone em sues areas'

litiltrofes, deverão ter seus pró J atoe submetidos S aprovação do '

Departaaenta de Estradas de Rodagea do Distrito Federei.

SILVIO"CAK.ÒÍ PlMEHTi JAGTJARIBE

Secretário de Viação e Obras

BOLF
Secretário ,

(Respondendo)

C A P Í T U L O II

Normas Reletives e Tipo* d* Edifieeçõea

Oaberitee

Art. 10 - O* gabaritos especifico, qne deverão -

•er observado* pêra caia «me da* Cidade* Satélltee estão indica-

do* no* desenhos elaborado* pela Coordenação de Arquitetura e Ur

baniam* e correspondeu è* eiglae:

Fere Tagaetlnga:

CST Ft - 35/2. 19/1, 101/1, 118/1. 119/1. 111/1, 112/1,

121/1. 124/1, 126/1. 127/1. 12o71. 129/1.110/1,
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131/1. 132/1. 133/1. 134/1. 135/1. 136/1.137/1.

131/1. 139/1. 140/1. 141/1. 142/1 • 150/1.

Para Sobradinhe:

CSS PS - 23/1. 24/1. 25/1, 2(/l. 33/1. 42/1. 43/1.44/1,

45/1. 4«/l.

Par» • Cana:

CS6 PH - 4S/1, 49/1. 51/1. 32/1. 43/1.

Parágrafo «aiço - Oa gabarito» • «érea obierva-

do» para M danai» Cidade» Satálltet acrão baixadoe por outro'

«to.

SKÇÃO IX

Habitações Individuate

Art. 11 - Sara peraitida • eoaatrução da r«ai -

dâaciaa individuei» na» área» e»tabalacidaa para Satã fiai no -

projato i» urbaniaaçao elaborada pala Coordenação da Àrquitatu-

ra • Urban!«ao.

Art. 12 - Satão parati t ida« eonatrvçõe» eoa o mi

fim» do doía paviaeatea o* da S,50n do altara. «adianta coaaol-

to provia.

J l? - Ko caio do conttruçõe» do doía pavlaea -

toa côa cobertura om terraço, oito podorá aor eobarto ata 30Z -

do »ua «roo.

l 29 - O eobaelo õ optativo.
•

Art. 13 - Ai araai do »erv,ço deverão aor nura-

daa do aedo o garantir a «na indevaaaabllidade, doado oa logra-

douro» pãblieoa.
••

Art. 14 - f obrigatório o anprêgo do itoroi naa

diviaaa latoraii doa lotoa, COB i,ÍO» do altara aáxiaa.

Art. 15 - Ião õ poraitldo aurar ai teetadad dê»

lotoa.

Parágrafo único - Sara obrigatória a definição'

do Unite do lota. côa eloaento do altura aáxlaa da 1,20a ( aã'

metro o vinte centímetro.).

Art. 16 - Oa beirai» da cobertura não podarão a

rançar, «obre a faixa do afaataaento obrigatório, aaia da 1/3 -

da

eoea eoletlvaa, •• dlapeaiçõoa contidaa noa artigoa l? • 18 die.

t* aódigo.

Art. 22 - f obrigatória • exiatâacia d* veatlbn

Io aoeial • da aarviço independente», aalvo ao «aia da habita -

çõoa colettvaa eeonôaieaa. Oi vaatlbnloa aocial o d* «arvlço da

vaa ao coannlcar mu todo» •• paviaeatoi.

Parágrafo unite - ío coao de habitação* coleti-

vaa aaonãaicas peraite-»e veitl aio de circulação vertical úni-

co, ••• aã* nica entrada para • apartamento.

Art. 23 - f obrigatória a exiatãncia de portai'

da acene aoeial a d* lorviço, independente» para cada aparta -

aeato, aalvo para habitaçõoa eoletivai eeoaôalcaa.

Art. 24 - Para cada conjunto do clrculaçõe» ver

tieaia (oicada e olovadorea aoclal e de aerviçe, noa caao» oa

qne exigido») lerá peraitido aã aáxiao do oito apartanantoa por

aadar, ou, ao caao de habitaçõea eoletlvai eaoaõaieaa. d* dosa

apartaaanto» par aadar.

Parágrafo único - Polo aeaoa a a»cada de cada -

conjunto do circulação vertical deverá dar ecoiio ao inbiolo, -

qnaado cxtitante.

Art. 23 - Ha cobortara doa edifício» do habita-

çõea celetiva», lõaente aorã peraitida a construção de caixão -

d'acaa. aaaaa de aáqniaae e vaitlbulo» dal cireulaçõa» vertical»

Art. 26 - Para oa edifício» da habitaçõa» eole-

tivai coaatrntdaa «obre piletta. não aerão aprovadoa prój atoa -

que apreeaatea «olução eitrataral oa elemento» do coaatruçãa a

•jardinaaeato qne prejudiquem a atiliiação conveniente doa oipa

ço» •• paviaeato térreo.

l l? - A» ãreaa fechada» aão poderão altrapaa -

lar 40X da área de prejação, oeaetitainde-ae do: veattbaloi. t

partaaoato de lolader côa o oãxlno da doía quarto», dependência»

para faxineiro côa quarto e banheiro, depãaito da lixo o depen-

dência •• quarto do aedidoraa.

i 29 - Oovorâ ler provlita. para roereação • -

circulação, a pavinentação de, ao ataiaa, 40Z da área da proje-

ção do bloco.

l 3» - A diapoaição doa pilotta devora ouadacer

• ordenação identificável.

Art. 27 - Noa caaoa ewi <iue houver garageai no

•aboolo. lerá aaaaiderada aaa área da 25» por automóvel.

Art. 17 - quando aã tratar da habitação eoa doa

quarto» í obrigatória a axiatêneia da banheiro da empregada o

area da aerviço.

Art. II - Quando aã tratar do habitação eoa 3

quarto» ou aaia, ê obrigatória a cxiatãneia de dependência» da

«erviço eoaplataa, cenatitnldaa da área da lerviço, quarto o b»

nhoiro da eapragada.

Art. 19 - Aã dependências da serviço deverão -

aar incorporada» ã conitrução principal, conatitaindo unidade»'

de arqnitatura.

S1ÇÍO III

Habitação» Celettvaa

Art. 20 - Será permitida a conatrncão da habita

çãa» cp'ativas naa áraaa estabelecida» para âato fia no projato

da urbanização alaborado pala Coordenação do Arqeltetnra o Urbi.

niaao oo alaborado pala Sociedade do labitaçõa» do Intorõaaa Só

ciai - SHIS - a aprovado polo referida Coordenação.

Art. 21 - Hão acra poraltida a co«»trucãe do a

portnaontoa do «ano» da 60 a2 do áraa «til.

Parágrafo Snico - Aplieaa-ae taabôa para habita

Parágrafo único - Ai garagoae deverão ter entra

da o aatda indopnndonCaa, con localiaação definida nela iidmini»

tração Racional, on função da urbaniaacão da área.

Art. 2» - Será obrigatório noa edifício» de ha

bltaçõe» colativa», apartanioato daatiaado a xelador, com área -

nóxiaa do 50a2 o alojaaoato para faxineiro*.*

«BglO IT.

Babit«ç««ijCaajia«dai
^

Art. 2* - Será permitido a con»trnção do habita

ião genlaada na» areai oitabolocidei para aata fia a* projato -

da nrbanlaacão elaborado pala Coordenação do Arqaitotara o Drba

alMko.

Art. 30 - Al fachada» dai reiidôaciai com traí-

da» aam ania* bloco deverão aor ariaitotôaicaaoato tratadaa cê

•» parta do •• con j an to.

Art. 31 - Quando houver coaatrnçãe» on projato»

aprovadoa •• •••aã quadra, oa alvaia doa paitori» o vargaa, •••

côa» a altara do< áurea dai nevaa aenaeruçõea. aarão dateraina-

doa andianco ••«alta prévia. Caao contrário, pecarão aur deter

•inado» livrenanto. »ande reapaitadoa, entretanto, • nível da -

aololre fornecido pala Adainlitracãe teglonal • • gabarito <•

later.
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Art. 12 - f livre * e-, lha da» tipo» 4* aaqua-

driz», para cade ••«•lê. d»»d* q»* eejam mentida» •• linhas geo

metrleet eeeemelel* d* faeheda de conjunto.

Art. 31 - t obrigatória « exfntêaile de pátio -

interne doseoberao ca* a mínlr...» "e 13» • dii»«»si« mtnlma de ZB,

nei eeae* t* »»rvireii exclusivamente • depeedêmcte* de «arvlço,

• de IO*1 • dimee»»o ntalna de 3m, qeende **rvtrei« «I»«ltin«« -

«ente, a dependências dt serviço e de ntlllaaçao prolongada.

Art. 14 - Não aaréo aprova^ - •—lato» de cons-

trução, aeréiclno ou modificar^» de habltaçõa» gerlaada» q«e Ia

pilou»» ma criação d* dua« residência» no meeiro nódulo «, ne»»e

•entido, í vedada a duplicidade de eosinhaa "kitchenette*" on

quertae da aapregadaa, b«m cova quartos com aatrada privativa -

ou outro* elemento» qu» permita» Identificar a iataação do i nob

aarvãacla da emente aerma.

t Art. 13 - Sara permitida a construção da loja»"

na» ãraaa oatabalaeidaa, para iate fira, ao projato do urbaniaa-

ção elaborado pala Coordenação da Arquitetura a Drbanisoe.

Art. l* - Toda Inatalação comercial deverá obe-

docor • projato «ubmetldo ã aprovação da Adialulstração Regional.

qmo »» raaerv» o direito do Impor axigênclaa relativas ã utlll-

aação praviata para a loja.

Art. 17 - Par» afeito da decoração a iuatalaeão

•ovoralal «ara paraitldo o rebalxanoato parcial do teto até um'

•ínlne do J, 25. d* pá-dlrcito.

Art. aX - Só» marcado» e «apermarcado» ê obriga-

tória e eciatôecia de depõcitoc e câmara» frigorifica*, mãe on-

de permitida e eitoeegem de mereadovlea e a ima preparação moa

locai» deatlmade* a ezpe*içãe e veada.

Art. 47 - Voa mercado» a aupermercadoa, a* entra

da* de •orcedoriaa e de peiaoal de aervlço aerão feita* indepen-

dentemente de* do público.

Art. 41 - ião lerão permitida* abertura* d* eal-

eõea. geichêa e reglatradere diratemcete «obre o* logredomro* pé

blico*.

Art. 4» - l obrigatória a Inatalação de aanltâ- '

rio* * veitlérle* ma proporção exigida pelo Mlaiatãrlo de Traba-

lhe.

Art. SO - A Capacidade de atendimento prevlata '

para mercado, marcado livre ou >mp*rmercado, bem como a prevlaão

do •eunnõmero de funcionário», deverá een»tar de memorial expli-

cativo, anexo eo projete, e aervirão de baaa para o dlneailona-'

manto da» enteada», lalda», eireulaçõa», aaaltãrio* e, no caio '

de «uparaercado», para a datteainação do número da caixa» ragi*-

tradore*.

Art. 61 - Ho» supermercado» não »arão permitido»

dograua em toda a área da expoaição * veada, lendo a» diferença»

de atvel vencida» por melo de raapaa.

Art. 52 - Vo» »u?ermarcado» a área da exposição'

* venda deverá »ar continua, não aaado parnltlda a conatrução '

de parada» ou outro* alamentoa que raaultcm na «ua anbdiviião em

eonparttaantoa independaata».

SEÇlQ VII

Art. II - ioa caao» d* lojaa da mal» d* 5,00 •

da pi-diratto, corá permitida a «oaatraeão do aobraloja o« j Ira»

oempaudo «roa inferior d 501 da iraa da loja, doada q«* aio pró

jmdlqilCB e» eondlçãa» da *cmtila«io * ll»mioai;ão, aawdo mantido

o pc~dlrolto do 2.15m.

Art. 19 - t obrigatória a laatalafão de conjun-

to de Z (dela) aanltárloa cm cada loja. para cada 100m2 da ároa

o« f ração.

Art. 40 - Ho eaeo de loja de uao público prolon

gado, ã obrigatória a tnatalaçãe Indepandanta de aamitãrloa pc-

bllcoi. acparadoa para cada acze, obedecida», an qmalqcar caco,

aã aonaa do Hlnlatário do Trabalho a do código Sanitário do -

nlatrlto Federal.

Art. 41 - Co eaao do <H»nta« lojai abrirem pá

rã talaria de utillcaçco comum, siri persltlda a initalacão de

conjunto aacttárlo conum n tôdaa aã laja», ias prtlatao da pro-

porção fixada no artigo 3? a do dlapoata ao artigo 40-

Art. 42 r O» fcalcõe» e &alehêii aborto» para lo-

gradouro» p ú b l i c o » n» galerias da utilização pnbllea, deverão -

citar afa»tado» no rínlmo O.gPn do allnhananto.

Art. 41 - Soa raatanrante» a bare» tara permiti

da, a critério da Admlaiatração Regional, a por prato por ala -

fixada, a colocação da cadeira» a meaas na calçada, deade qeo -

cata tenba largera inperlor a Sm a aã dadeira» e maaac aão oeu-

»*)» mal» de oOZ de ina ãree e nem eltrapataem a projação ou tôl

de, late é. projação da narqniae o» toldo a oa alinhamento» la-

teral» da loja.

E dlflcto» d» Sala» para fia» Comerciai», froít»-

»õe« Liberai» * Artaaanat*

Art. 53 - Sara permitida a eonatrução d* adlft-'
cio* d* aalaa para fina comerciai», profi**õe* liberai» a arta-

xanala, naa área* estabelecida» para ê»te fia no projato de ar-

baniaaçãa elaborado pala Coordenação de Arqu i t e t u r a « Urbanie-1

Art. 54 - Aã aala* terão no mínimo 12a2 da área

a 3a em sua menor dimenifõ, medido» de eixo a eixo da parede ,

não •* considerando para aplicação desta norma, corredores, »a-

letaa, vestíbulos ou sanitários.

Art. 55 - E obrigatória a instalação da sanitá-

rio para cada aala ou grupo da salas utilizadas por maimo ocu-'

panta, para cada 60mi da área ou fração.- O sanitário deverá -

constar, no mínimo, da W.C. o lavatório.

Art. it - 6 vedada a abertura da baleõaa a gui-

chÇ» diratamante para a* área» da circulação e veatlbulo» de n-

tillxação COBUB.

SEÇlO VIII

HOtél* e Motéia

Art. 57 - Será permitida a eonatrnção da hotãia

a motel* na* área* eatabelacida» para «ste fim no projato de ur_

baniaafão elaborado pala Coordenação da Ar q u i t e t u r a a Urbania-'

Mareado», Mareada» Livre», Snpermerccde*

Art. 44 - Sara permitida a comtrncão do marea-

do*, mercada» livro» e *np*raoread*e n»> áraa* eataSel«cida*,pa

rã âate fia, no prejete de urbamlcacão aleborede pela Coordena-

ção da Arquitatera e Hrbauiamc.

Art. 41 - A» paredea e pião» doa mareados, mer-

cadoa livre» e lupemercede* deverão **r reveatlde* de materiel

lavaval e impermeável.

Art. 58 - É obrigatória, no» edifício» destina-

do» a hotel* o motéis, a existência da sala da aatar de utiliza

cão coaua o vestíbulo de entrada côa local para portaria.

Art. 59 - í obrigatória a instalação da sanitá-

rio eonatando, no aini.no, de W.C. , chaveiro a lavatório de uti-

lização aiaultãnaa a independente, para cada quatro quarto» que

não tenham instalação privativa.

Art. 60 - E obrigatória a inatalação de sanitá-

rio para pe»»oal da serviço .independente das destinada» ao» hós_
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f «ao.

Art. «l - TÔ4aa •• instalações de serviço 4e-

T«r«o ter aeeaeo independente dai destinadas aos hóspede».

HClO I

IitHloi • Ctaátles «iportivoa

SIÇÃO II

Caiaa <l« Espetáculos « Au41tórto»

Art. 75 - Será parmlti4a a conatrmção 4a aatã

4ioa a finãalea aiportivo» nas áreas estabelecidas para iate'

fim no projato 4a urbanização elaboredo pala Coordenação 4a

Arqoitetura a Urbani.no.

Art. 62 - Será permitida a conatrução de ca-'

.t» de eipetáeulo» naa áraea aatabaleai4ai para êata fim no '

pró]eta de urbanização elaborado pala Coordenação 4e Arquíte-

tmra a Urbanisno.

Parágrafo único - Será permltide a instalação

de auaitórioe para fina não comerciai!, em edifícios não loca

lizados em áreaa indicadas neste artigo, quando destinados a

inatltuiçãea, organizações ou entidades, cujo funcionamento '

01 justifiquem e quando obedecerem és normal de.ta aação.

Art. 63 - Ai caaai 4e eapatáeulaa 4averão a

preaentar condiçõa» perfeita» 4a visibilidade, sendo obrigató

ria a apresentação ã A4miniitração Regional 4oa gráficos de

visibilidade em planta e corte, cos indicação da» poiiçõei 4o

palco ou tala, dai poltrona» destinadas ao público e de cabi-

na de projeção quando houver.

Art.6* - fará ai salas da eipetáculoa ou audi.

tórioi com capacidade superior a 500 pessoas lerá obrigatória

para obtenção do alvará da conitrução, a apresentação de pro-

jeto de tratamento acústico ou de distribuição de SOB. '

Art. 6 5 - 8 obrigatória a initalação de venti

lação mecânica eu, no caio de aala 4a eipetáculoa de capaeida

4a superior a 300 peaioaa, de ar condicionado. Al con4içõaa

de conforto térmico deverão aer mantida» durante ai horai da

funcionamento da eaaa de eipetãealoa, meimo durante 01 inter-

valei.

Art. 66 - Será obrigatória a exlatãneia de ia

Ia 4a aipara, dimensionada 4a acordo COB a capacidade 4e aala

da eapatáculo» ou auditório», laivo no caio de auditório» pa-

ra fina não comerciai» 4a capacidade inferior a 200 espectado

rei.

Art. 67 - t obrigatória a instalação 4a sani-

tário» público», leparado» para cada aexo, dimensionado» 4a

acordo com a capacidade de aala de eipetáculoi.

Art. 68 - No caio da teatro!. aã inatalaçõai'

deatinada» a artistas a paaioal de serviço, deverão ser inde-

pendente! dai destinadas ao público a provide! de aceno ex-'

cluiivo.

Art. 69 - Ai bilheteria! não podarão abrir di_

ratamente âa viai publicai ou galariaa de circulação, 4a uso'

axcluaivo 4a caia 4a eipetãcnloi, a para espaço» descoberto».

Art. 70 - Rai caiai da aapetãcaloa que fundo

aam em aiitemai 4a laaiõei continuai, é obrigatória a exiitên

cia 4a eirenlaçõei e portai da lálda independentes dal 4a en-

trada.

Art. 71 - Ai saldas, sejas portaa, circula- '

coei, escadas on rampa», deverão garantir a vaaão de público,

da» dependênclaa que atendem, calculada! na baia de Im de lar

gura para cada 100 penoai.

Art. 72 - Todas ai portai 4e aceaio ã» ««las'

4a ecpetãculos'» de espera 4evam ler de vai-ve», admitindo-se

no eaao de portal excluiivamente de lãlda, que icjam eSmente'

abartaa para fora.

Art. 73 - Ai portaa de .aide 4a saladde eape-

tãeur • deverão aer indicada» com a inscrição "Sal4a", lagl-'

vel ã distância.

Art. 74 - Aã paltroaas deverão obedecer a eon

eições 4a eonfõrto e citarem disposta» 4a maneira a permitir'

livra aeeaao e circulação.

Parágrafo únleo - Sara, ainda, permitida a '

aonatrução 4a estádios a ginãiioi esportivos em lotea destina

doa a clubes esportivos a aatabelaeimantoi da ensino.

Art. 76 - Oa estádios a ginásio, eaportivea '

devera* ter initelaçõei lanitãriai para público, separadas p£

rã ca4a aaxo, independentes daa destinadas aoa atletaa e em '

número proporcional ã anã capacidade.

Art. 77 - Ai arquibancada! não poderão

construídas em nadeira.

Art. 78 - Oi eitã4ioi a ginúiioi deverão apre

acatar condições perfeita! de visibilidade, sendo obrigatório

aubmater ã aprovação 4a Administração Rggional 01 grãfieoi da

visibilidade, em plenta em corta, com indicação da numero e

disposição do» lugarea destinados aoa etpectedoree.

Art. 79 - Oi projatoi de estádios e glnáaioi*

eaportivoi deva» »er acompanhado! de plantai que indiquem a

poiilbilidada de eitaelonananto de veículos, es número propor^

cional ã» luas capacidade!, e menoa de 400m de distancia doa

•cesso, aoa edifícios, em área» particulares ou publicai, aa-

peclalmente deitinadaa a esse fim.

Art. 80 - Ai saldas, sejam portai, circula- '

coes, escadas ou raspas, deverão garantir a vaxão do público'

daa dependência! a qua atendem, calculadas na baia da:

I - l.OOm de largura para cada 500 eap«ctado-

raa, es estádios a ginúlioi 4e capacidade

inferior a 5.000 espectadores;

II- l.OOm de largura para cada 1.000 aipecta-

dores, em estádio» e ginásios d» cspaclda

4e luperior a 5.000 espectadores, com um

mínimo de 10m de largura para o total das

saldas.

ai do ii

favllhõai para Exposições, Felraa e Circos

Art. 81 - Será permitida a eonatrução a inata

lação da circos, expoiiçÕei e feiraa naa areai eitabeleei4aa'

para cate fim ao projeto de urbanização elaborado pela Coordi»

dação de Arqaitetura e Urbanismo.

f 19 - Ho caio 4a instalação provisória de

«ricos, exposições e feirai, a Administração Regional poderá'

indicar a licenciar por prece fixo, localização am area fare*

4o aetor próprio. *

l 29 - Oi circos, exposições e feiraa provi s i>

rioa lê podarão ter franqueados ao público apóa vistoriados '

pela Seção Técnica 4a Administração Regional.

Art. 82 - Aoi circoí, feirai a expoalçõea par

maniatas apliear-ae-ão aã normal cabíveis, referente» a "Ca-1

ia» de lapatãculoi" (Cap. II, Sacão IX).

SEÇlO «II

Clnbaa e Associações

Art. 83 - Será permitida a conatrnção de eln-
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boa soelala • esportivos n«. áreas estabelecidas par* iste '

fia mo prajeto de urbanização «laborado paia Coordenação da

Arqultatura a Urbanismo.

Parágrafo «mica - Sarãa alada permitidos,d»£

4a que raapaltadaa aã norma» relativa» a "Sala» para (iaa co

marcial»" (Cap. II, Seçao VII), alam doa aatabalaeldoa uaata

capitulo, «Ilibai social» on ladaa aoclal» da elubea aap«rti-

rea noa edifício» da aalaa para fina comerciai», libarala a

artasanaia.

Art. 84 - o» projaco» para eonatração ou in»_

talação da elubea a aaaoeiaçõaa deverão lar acompanhado» da

memorial explicativo, aapaeifleando aã atlvtdadaa a que aã

daatina • club, a oa locai» e» qua aarãe azareidaa. A Adai-'

nlstração Regional aã raierve o dlraito da não aprovar oa

projete» qua julgar incompatível» côa a» ativldada» previi-'

taa ou quando, tando ea Tlata aaaaa atividaaes, aua localiza

cão for tnaovenienta.

SICJO

Art. 85 - Sara permitida a construção da tan

ploa naa áreas aapaeif ieaa prevista» no pró j ato da urbaniia

{ao alaborado pala Coordanação da Qrquitetura e Urbanismo.

Art. (i - O programa da qualquer construção 1

anexa ao tanplo a dantro do naaao lota, acompanhado da mamo-

rial explicativo, deverá aar previamente submetido ã Admin l «

traçãe Rational, que ao reaarva o dlraito da vetá-la, median

ta justificação, aonpro que julgar daanaeaaaãrla ao funciona

•onto do templo em incompatível com aã característica» do aã

tor em qua ao localize.

SE ÇlO XIV

Estabelecimentos da Enaine a Crachá»

Art. 87 - Sera, permitida a construção da es-

colas o creches ofielaia a particulares aã obediência ao pla-

no educacional do Dlatrlto Federal, naa áraaa especificas in-

dicada» polo projoto da urbanização elaborado pelar Coordena-'

cão de Arquitetara e Urbanismo.

Art. 18 - Para o perfeito cumprimento do pla-

no educacional observar-se-á o leguiate:

I - a construjão de estabelecimentos escol»-'
rãs ficara sujeita ã aprovação do progra-
ma arquítetânico a ser adotado, por parte
da Adainiatração Regional e do Secretaria
da Educação a Cultura, o fim_de aer exam^
nada a localização, deatinação e capacida
de previata;

II- a eoneeaaão do Alvará de construção sõman
te serã feita apôs ter aido o projeto a-
provado. visado pela Secretaria de Educa-
ção e Cultura;

Ill-cõmente será concedido o habitoSoe a estj
beleeiaentos de ensino quando coapletaaen
te mobiliado» a equipados, e após visto-T

ria da Secretaria de Educação e Cultura;

IV- ai salas de aula terão sua daitlnação e (
capacidade máxima especificadas no proje-

Parãgrífo único - A capacidade previata deve-

rá aer objeto da ozaae da Administração Regional e da Secreta

ria de Educação e Cultura, tanto para aprovação do projeto co

ao para posterior fiaeolização de aeu funcionaaento.

Art. 89 - Aã salas da aula deverão satisfazer

01 seguinte» requisitos:

I . ventilação natural permanente, atravé» '
"~ vãos protegido» contra chuva»;

XI - condições maniatas da isolamento acúãtieo;

III- condições perfeita» de iluminação artifi
ciai quando destinadas a curao» notcnnos;

IV - perfeitas condições de proteção contra o
aol.

Parágrafo único - Aã salas côa capacidade i'

gual ou auperlor a 100 alunoa deverão obedecer ãa norma» rafe'

roatoa a auditório».

Art. 90 - O» estabelecimentos de enalno devo

rão ter obrigatoriamente area para recreio coberto e ãrea des-

coberta para recreação oa prática de esportes.

i 19 - Ae eacolas ofieiala poderão utilizar*

logradouros público» para recreação ou prática de esportes,dês

de que tala áreas tenham lide previataa para aaao utilização e

sejam suficientemente próximas, sea alter separadaa da alceie*

par viaa de trânsito.

f 29 - Aã áreas, para prática da esportes,co

bortoa e fachadas, deverão obedecer és normas referentea a gi-

násios.

Art. 91 - O» estabelecimentos de ensino deve_

rão ter inatalaçõe» sanitárias leparadaappzra alunos e profes-

sores e para cada sexo.

i 19 - Deverão »er previstas inatalaçõea sani

táriai para alunos, aã cada pavimento de cada bloco, dimensio-

nadas da acordo côa a seguinte proporção, ea releção ao núme-

ro de alunoa que js utilizarão:

I - ua vaio aanitãrio para cada 25 alunas;

II - UB vaso sanitário e ua mictório pêra ca
dá 40 alunos; ,

III- um lavatório pana cada 40 aluno» ou alu
na».

^ i 29 - Ho» areei destinadas ã pratica da es-

portes, es instalações serão dotadas de chuveiros na proporção

de UB para cada 20 alunoa.

Art. 92 - Na» ãraa» destinadas ao» cursos *

primários, prã-primãrios e maternal, os equipanentoa e aparelhos

sanitário» deverão ter dimeniõe» relativa» ao porta dos aluno»

e não poderão ser utilizado! por outros cursos.

Art. 93 - Ai saldas, sejam portal, circula-'

coes, escadas ou rampas, deverão garantir a vazão dai dependeu

ciai a que atendem, calculadas na base de l (ua) metro da lar-

gura para cada 100 pessoas.

f-. •

Art. 94 - Ho caso de estabelecimento» desti-

nados a creche» lerão aplicadas, no que couber, aã noraa» refe

rentes a estabelecimentos de ensino.

Estabelecimento» Hoapttalare»

Art. 95 - Serã pe r m i t i d a a conatrução de es-

tabelecimentos hospitalares, em obediência ao plano hospitalar

do Distrito Federal, na» área» especifica» indicadas paio pro-

jeto de urbanização elaborado pala Coordenação de Arqtlitetnre'

e Urbanismo.

l 19 - Serão ainda permitidas instalações de

peqmnas clinicas particulares nos edifício» de Bala», quando*

observadas as norma» relativas a "salas para fins comerciai» ,

liberais e artczanais" (Cap. II, Sacão VII), além da» dstabele^

cidas neste capitulo.

Art. 96 - Para o perfeito cumprimento do pla-

no hospitalar serã exigido quaf

I - a construção de estabeleelmento» hospi
talares fique sujeita a aprovação do T

programa arquitetônico a sar adotado ,
por parte da Administração Regional e
da Secretaria de Saúde, que o examina-
rão quanto ã localização, destlnação e
capacidade prevista;

II - a concessão do alvará da construção s8
mente serã feita apôs ter sido o proje^
to aprovado, visado pala Secretaria de
Saúde;

Til- Tci-'onte 9*1? c^rccdido o Vabitc-se a as
tahelecir-entcF Hospitalares quando com-
,-ie Cau'i n te :io^ilicdos e fcquipfidos, a
ar.ôs vistoria \>ela Secretaria de Saúde.
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Art. f} - O* eitabeleclmamte» aeipitalar**'

arvldo* per le*t*la(ãa t* emergência, de faacloacmante

automático, que aeprlrã •• falhai eventual» 4* cerrante ml*-'

trica, peraltlado, pelo momo*, • fnmeleaamaat» 4* «m elevado*

daa a ai aã 4* operação, 4*1 centre* 4* terapia tatenelva, 4a '

•• ponto 4a lus •• cada circulação • 4a outra» ãreaa • aetem'

Indicada* par* ••4* ca*o, pala Secretaria 4« Saúda.

Art. •< - Toda» a* ír«»t 4a*tlma4ai a «ala»

4a operação, ambulator!*», couiulteria», cireelatãe a a *orv£

fé em (arai, ••Tão, obrigatoriamente, roveatlde*, mãe parado»

a plaoa, 4a material reaittemte, liae, impar»»»»»! a lavãvêl.

Art. tf - Ai eafermatra* • aã quarto» da do

iatl*fasar ai aegaaate» condições:

I - terem vãoa da iluninaçãoa* ventilação,
voltado» diretemente para o exterior,
co« dimenaõe» conveniente*;

II - aã« conter»» mail da 24 laitaa a ta-'
r»» ãraa equivalente a >m2 por leite,
am emfermaria* 4a admito», a 4a 3,5*2
por karço, a* aafarmaria» 4a criaaçaa,
raapalta4a mm 'mínimo 4a Sm2 quando '
aã tratar 4a quarto 4a Hm único leito.

Parágrafo único - O número de leitei e ima'

diapoilção deverão aer alaramente indicado» em planta.

Art. 100 - São obrigatória! inctalaçãa* • »-

nitárla» na» «egulnte» condiçõ*»:

I - *amltãrlo* 4eitina4aa a fpaute», loca
lixado» no ma*mo pavimento e a neno»T

da 25» 4a dlatâncla 4a* enfermaria» '
o» quarto» a que atende» e na propor-
ção de l vaao aanltãrlo para cada S
leito* * l banheira em chuveiro para'
cada 12 leito*, mãe computado» o* le£
to* 4* qu»rto» com instalação «anila-
ria privativa:

II - «anltátio» de.tinadoí « doente» ou ao
público em geral, locallxado» no* pa-
vimento* por **te* utilixado» * na
proporção da l va*o lanltãrlo e l la-
vatório para cada 60«2 4a areai;

III - unitário» 4eitine4oi eo pe**o*l em '
lerviço^ em todo» 01 pavimento» e ma
proporção de l vaao aanitãrio e lava-
tório para cada 300m2 de área em fra-
SÕo;

IT - aanitario* * veitlárlo» para médico»'
e pe**oal 4a serviço ma proporção d»
l vaao unitário, l lavatório e l cam
velro para cada 15 pa**oa* am »arvi-T

co.

Art. 101 - Oi eerradera» utvliaado» para

trãaalta parmamamta oa avantmal 4a doaataa tarão largura

ma 4a 2,00 matroa, iam prejmtio 4o 4iapoito mo art. 1)2.

Art. 102 - A* porta* 4* aee**o para doente»

terão largara minim* da 1,00».

Art. 103 - O» »dlflcie»-no»plt*lare» 4* max*

da dol» pavimamto* terão, obrigatoriamente, elevadora».

l IV - Falo mono* um 4o* elevadora» terá '

dinaniõe» d» 2,20m x 1,10, mo mínimo.

e4i(Ieiea 4a attlldada pinica aã» ãraaa a*paal(laa> m4iaa-

4aa «e prajato 4a ur»»al»«eãa alakoxado pala Coardt .cão 4a

Arfmitatmra a Drkaaiimo.

Art. 107 - Dada a 4ivaxai4a4a 4a programai

para HifUl». 4a tstllií.a. Pialiea. a Admlniatração Ragio-'

mal datarmlnarã, para cada c»»o, a»vlda a Coordanação 4a Ar-

qmitatmra a Vraamiamo, am aomamlta provia, ai normaa a <j«a a

aamitrmtão 4avará obadacar.

ticlo mi

faltai 4a Abaitaeimaato. 4a Lavagem a 4a

Lubrificação

Art. 101 - Será permitida a conitrução d*

poeto* da abaitacopemtp, lavagem a labrifleafao, ma* área* '

eapeetflcaa indicada» no projeto de urbanlxação elaborado pó

Ia Coordenação 4a Arquitatura e Urbamlimo.

rarágrafo único - Será permitida a inatala

cão 4a poate* 4* abastecimento, 4e lavagem e de lubrificação,

para fima mãe comercial*, quando parte* iatagrantaa 4a gara-

gem» d* imatitmlçõea, organixaçõe» on entidade» privada».

Art. 10» - Oa depéiieo» d* inflamável* le-

rão metálico! e «ubterrãnae*, ã prova de propagação 4a fogo.

Art. 110 - O* pó»to» de abaiteeimento, de

lavagem e de lubrificação lerão dotado* d* inetalação contra

incêndio e axtlntote» portarei» em quantidade e localixação'

conveniente*, mantido* *m perfeita* e permanente* condiçõ*»1

4* funcionamento.

Art. Ill - A lavagem e lubrificação a vei-

culo» lerá feita em boxe* apropriado» dotado da eanaliaaçSai,

provida» 4a dlipoiltlvo» qn* retenha» a* graxa» * que impa-'

cam e acúmulo d* ãgma na tolo on leu e*coamamte par* logre-'

douro público, lançando-a* na canalixação pública apropriada.

Art. 112 - Todo» 01 lerviçoi preite4ai pa-

loa poeto* de abastecimento, lavagem e lubrificação deverão '

•er executado» dantro 4a área privativa.

Art. 113 - Deverá eziatir, ao mlmlmo, am

pare abrigo 4o* empregedo», com imatalaeãe aa-

gãmlo.no» potto* 4* abaitecimemto e, também, '

oa otto* 4e lavaem e labrif icaão.

compartimenta

mitáiia * lavagãmlo.no» potto* 4* abaitecimemto e,

de chuveiro, moa potto* 4e lavagem e labrif icação.

Art. 114 - Deverá **r previno. Incorpora-

do ao bloco doa pó» toa, local para dapóiito 4a material aôve

em miado. j

Art. 115 - O projeto deverá prever, obriga

tõriamenta, local pare oficina 4a borracheiro.

Art. 116 - Será obrigatória aceoaitrmcão '

de calha aelatora, aoberta com grelha, em toda eztemiãe do»

alinhamento» 4o lote que mão f ar murado.

l 2° - ( obrigatória * iaitelação da eleve-

4*re* de «arrife. Independent*» 4o* deaal», para a«o de coai-

aha», Iavam4aria* oa outro» lerviçe*. quando litaado* em paví

manto* elevado».

Art. 104 - A* eicada» mão poderão galgar '

mala 4a 2,00» 4a altmra, iam patamar Intermediário, de mo mí-

nimo l.OOmdde profundidade.

Art. 105 - Será obrigatória a ln«talação d*

Lnclneradora» 4a lixo com capacidade para atender a todo o **_

tabeleaimemto hocpitalar.

8BCAO ITI

Iditlate» 4* Utilidade fúbltc»

Art. 106 - Será permiti4a e eematrmtão de

SgçlQ XVIII

Ceragaaa a Ofietmm» d» Teleulo»

Art. 117 - Será permitida a coa»trução de

garagem» a oficina» d* veiculo» pertencente» a »*rviço» 4*

tramcporte*, oficiai* oa part i calara», no* lote* dectlaado»'

* ativl4*4ea industriai» em a garagan* oficial*.

Parágrafo único - Saca permitida a comctrm

cão 4a «aragau» * oficina* da vetcalo*. quando partaa iate-'

gramta* 4» canitruçõa» deatlnada» a indúitrla», armacaua a

alie».

Art. Ill - f vedado e emprego de material'

eombmatfvel naa eomitrmcõe* éiittnada» a garegem a oficina*,'

tolerando-»» **n emprego, apenai, noi elemento» eitrmtarai*'

4a aebertara a naa e*qn*4ria*.
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Parãgrafe Sniie - Aa p*raa«« • pito» de-

vem ear raveetides 4a aatariel lavâval • impermeável.

Ark. lit - São ebrlgatérie* vestiários,'

prevldu* 4* armários • instalações sanitárias, separadas '

p«r« cada sexo, na proporção 4a l W.C., l lavetórlo • l '

cbuveire pira cada 15 paiaeai em serviço maa garagens a 4«

flein...

C A f t TCP LOO III

•ornas relativas a elemento* 4ea Fdiflcacõa*

SKÇiO

Kompartimento*

Art. 120 - Quando axiatirem serviços i*

abeiteclmeate, 4a lavai» a lubrificação aat garagan*. *•-

taa deverão obedecer às normas relativas a "Postos 4a Abaa_

taelmento, 4a Lavegem a 4a Lubrificação."

alaã a>a

Art. 121 - Não aarão permitida* rasidêa-

agan. a oficina*.

Art. 122 - Aã normas constante* dê*te eaj»

pttulo aão aa aplicam ãa garagens exclusivamente destine-'

da* a guarda 4a veiculo* partanaantes a usuários de edifí-

cio* a que estejam integrado*.

SF.ÇÍO III

Indáatrias, Armaaãna e Silos

Art. 121 - Sara permitida a construção '

de edifício* para indústrias, armazena e silos, nos sete-'

raa especificas Ia4iea4e* na prajato 4a urbanização elabo-

rado pala Coordenação 4a Arqnitatara a Urbanismo.

Parágrafo Snlco - Somente serão permki-*

das Inatalaçãaa de indústria* cujo consumo 4a anergia não'

nltrapaaaa a aarga permitida pelo órgão raeponaãval pala '

abaatacimeato 4a energia alãtriea.

Art. 124 - Oa projataa deverão aantar, '

alam das indicações relativa* a construção do prédio, os in

forme* qua mostrem claramente a disposição de todo o apara-

Ihamento a maquinar io, acompanhado* de memorial explicativo

do funcionamento 4a indnatrla a natnraaa de seus produto*.

Art. 125 - São obrigatórioa vaatiárioa, '

provido* da armários e instalaçõaa sanitãriaa, aaparadaa pá

rã cada aaxe, na proporção da l W. C., l lavatório a l ahn-'

vairo para cada 15 pessoas an serviço.

Art. 126 - Oa depóaitoa da eembustSwals

qnando exi* tente», serão en local convenient **ente prepara-

da.

12i.2
9m2

4m2

-

4m2

I , 2m2
4,5m2

2,85.
2,40,
1,80.
1,50,

1,80,

0 , 8 0 ,

1,50,

Art. 131 - são aa seguintes ta áreas a 41*

sõaa alnlnaa parnitldas para compartimentos:

I - 4alaa

II - quarto»

III - eoxinhaa

IV - banheiro*

7 - quarto de empregada

VI - toilatta a w.f.

VII - áraa de serviço

Parágrafo único - Para habitat

permite-aa a* seguintes nodif icaçõas:

I - quarto: dimensão mínima 2,40a;

II - «ala: ãraa mínima 9n - dlnanião miai
ma: 2,40m.

Art. 132 - Aã áreas da circulação deverão

tar aa aeguintea largurar minima»:

I - corredora* internoa de residência*
107, do comprimento com UB mínimo de
0,80a;

II ~ circulação ata 20m de comprimento, um
piínimo de l,50m;

III - circulações entre 20 a 50m de compri-
mento 5X do comprimento com u« mínimo
de 1,80m;

XV - cireulacoe* de maia de 50m de compri-
mento mínimo de 2, 5 On.

Art. 133 - Oa péa-4ireito* nlnimo* aão da 2,25

para halla, banheiro* a sanitário* , corredora* a garagana a

2,40 para devei* compartimento*, aalTo qaaa4o expraaaamaata in-

dicado no* gabaritoa de cada aator.

Art. 134 - Na* coainhaa, banheiro* , toilette* e

sanitário*. o raTeatimento da* parede*, em toda altura e largu-

ra, bem como do* pisoa, deverá ser de material impermeável e Ia

vával, salva e« edificecõe* económica* onda o revestimento da*

parede* podará ter a altura de 2,10n.

Art. 127 - Aa chaminés terão altnra on '

equipamento suficiente para impedir que o fumo, fuligem ou

ontroa resíduo* comprometam a «tllixação de ãraaa viainhaa.

l 19 - Nas eosinhaa, sempre que houver pavimen-

to superposto, o teto deverá ser construído em material inçou -

bustlvel.

Art. 128 - A* indústrias, armaiéna e ai-'

loa da produto* alimentício* ou farmacêuticos terão parede»

e niaoa reventido* da material lavãval e impermeável.

t 29 - Boa compartimentos sanitários providos -

4a aquecedor a gáa, carvão ou similar, deverá ser assegurada a*

ventilação por maia de aberturas próximas ao piso a ao teto.

Art. 129 - Não aerão permitida* reeiden-1

«iaa anaxa* ãa indústria», armesén* e silos, salvo uma úni-

ca unidade reaidancial 4aatlna4a ao admini.trador om «ela-1

dor, con area máxima 4e 60 matraa quadrado*.

Outraa CoMstrucoaa

Art. 130 - Para aa coaitruçõe* destinada*

a fina nãa previsto* ias aaçõaa anteriores, deverá aar con-

sultada a Administração Regional, que estabelecerá, ouvida"

a Coordenação 4a Atquitetura a Urbaai«io, as norma* a terem

obe4eelda*.

I 3V - C proibida a abartara 4a cosinha diretas

mente para sala, salvo quando se tretar 4a sala da jantar inde-

pendence, oa noa eaaoa de habitações económicas.

Art. 135 - As construções residenciais de 3 ou

mais quartos deverão ser providas 4a dependência* completas pá

rã empregada*, a as de 2 quartos terão pelo menos instalações -

sanitárias com assa finalidade.

Parágrafo único - As instalações sanitárias de_

verão conotar,de, no mínimo, WC, pia a chuveiro.

Art. 136 - Mas garagens, aa parede*, ata 2,10a

4a altura, a oa pisos derão obrigatoriamente revestido* da mat£

rial lavával a impermeável, com ralo* e torneiras, a rampas de

ata 20X de inclinação.

Parágrafo único - Aoa programas arqoitetõ

méeoa novos, a Administração Regional poderá aplicar, quan-

do couberem, norma* para programas arquitetÔnico* aflme I

axiatntaa neste Código.

SEÇÀO 11̂

Iluminação e_ Ventilação

Art. 137 - Todos os compartimentos deverão dis
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por 4* vãas da iluminação, direta • natural.

I If - Considaram-sa vãos d* iluminação direta'

• natural as aberturas comunicando diratamenta •«• o lonrado.ro

ou área livra d «atro 4o let*.

l 19 - Serão dispensados d« veatllaçao • iluul-

nação diret. « natural:

Art. 145 - A «l t ara máxima permitida para *e *»

palhoa dei degraus •• aaaadaa d» ««e pit) l iço é d. 0,19m.

Art. 146 - A largara rfuima r>ara raspai, sem -

Piejuíxo do disposto no» artigo» 71 , 80 «93, í 4a 1,20», aba»

va4es o ralo nlnirao 4a 0,90a aa\ rala;ao ao seu olxo, quando a*

tcatar 4a rampas curva» ou circulara», a anã inclinação máxima'

aará 4a t/1.

I -corredoras a vestíbulos;

II -banhairo, "kitchenettes", aorra4or*a e co
linha» 4o edifícios «ao rasideaelal», pró
vido» 4a ventilação artificial *»»*e,ura4a
por poçoa ou 4ntoa independentes para cada
poça;

III -compartimento» qua, pala «aã utiliíeção,'
justifiquem a avaancla 4a iluminação natu_
ral, tais como, cinenas a laboratório» fo
topríflcoa, desde que disponham 4a venti-
lação ««cínica ou ar condicionado.

l 39 - Serão dispensados 4a ventilação a ilumi-

nação dlreta, oa banheiros, corredoras, coiiuhas, "toilettes" a

quartos 4a empregadas, ventilados a iluminados através 4a área"

4* serviço ou 4a circulação externa, desde que respeitadas aã

áreas ní ninas dos vãos an cada poça a que, na áraa 4a serviço -

ou 4o circulação externa, o vão aaja correspondente ã área das'

paçaa ventiladas iluminadas através delas.

Art. 13* - Oa vãoa 4a iluminação * ventilação -

deverão tar iro* spperior a l/S 4a ãraa 4o pião 4o compartimen-

to a qua atenda».

Parágrafo único - Mas ãraaa 4a serviço aorã exi_

gida janela em toda a axtanaão 4a parade externa, com um mínimo

de 0,50m 4o altura.

Art. 147 - No eaao de degraus em leque, em »sca_

das 4* lane** roto», aplicaz-se aã norma» relativa» a escadas -

circulara».

Estruturas

Art. 146 - Em toda projeto par* construção suba

metido ã aprovação 4a Administração Regional, deverá eoastar ia

diceção, pai* mono* esquemática, 4o» elemento» estruturais.

Art. 149 - Soment* aerão permitidas estruturas 1

aparentei, quando resultantes 4o partido arquitatÕaieo adotaio'

e que'foram expressamente indicados no projeto de arquitetura *

•obmetido ã «provação 4* Administração Regional.

Parágrafo único - Tratando-se de construções ao

bre pilotia, assas deverão obrigatoriamente aar indicados no

projoto.

Art. 139 - Os poçoa 4a ventilação tarão «ma das

dimensões 4a ao mínimo 0,60», tendo a outra igual ã manor eimen

são 4o compartimento que acrve.

Art. 140 - Em qualquer caao 4* ventilação mecâ-

nica, ou 4a ar condicionado aará obrigatória a apresentação da

projeto por profissional aspacialiaado , acompanhado de memorial

descritiva, contendo a aapaelf leação 4o equipamento, oa dados a

oa cálculos necoaaárioa.

Art. 141 - Em eaao de lavabo ou banbairoa priva

tivoa aorã permitida a ventilação por dutoa individuais 4* diâ-

metro mínimo de 203,20mm.

SEÇIO III

Eqntpa-mentoa

Art. ISO - Será obrigatória a inttalação 4o no

mínimo 2 elevadoras em todos oa edifícios 4a mal» 4e troa pavi-

mente», mão computado o turrão ata edifícios sobre pilotis.

Parágrafo único - O dinensionameato 4a elevado-

ras e caaaa da máquina» deverá obedecer ãa norma» 4a A. B. M. T.

Art. 151 - Oa projato» 4e instalações hidráuli-

cas, alútrieaa e da telefonas deverão ser executados segundo as

noamas doa órgão» competentes, respectivamente, a submetidos ã'

aprovação desses órgãos.

Art. 152 - í obrigatória a construção 4* calxaa

4'ãgua, elevada e subterrânea, am adiflcios de maia de dois pa-

vimentos, excluído o subsolo.

Eaca4aa a lamp aã

Art. 142 - Aã largura» mínima» pernitidas para'

«cadas aem pré j ní mo 4o disposto noa artigoa 70, 79 a 92 ião a»

aeguinteat

em ha b i t a ç õ e s , 0,80m 4a largura, observa
4o o raio mínimo de 0,60» am relação ao
• eu eixo quando aã tratar de escadas ciir
eularaa;

am adiflcios da uso público, l,20m 4a lar
gura,_oba*rvado a raio mínimo 4a 0,90m uã
relação ao sou eixo, quando se tratar 4a
escadas circulara».

Integrate único - Has loja* do Comércio local -

aerão admitidas escadas circularea com l,40m de diâmetro, daada

que sirvam sonante e depósito*, almoxarifados e similares, mão

sendo utiliiado» pelo público,

Art. 143 - Aã escadas rata» ou circulara* deve-

rão obrigatoriamente ter patamares espaçados, no máxima de

3,50m de altura um do outro; aã escada* ou rampas que vençam al_

turca auperiore* a 6,00m deverão aer protegidas por corrimãos -

ou patadei.

Art. 144 - As escadas ou rampa* 4* edifícios 4*

mal* da dói* pavltientoa deverão ser construídas de material in-

combustível, com exeecão dos corrimão*.

Art. 153 - A localiaação 4a» antena» da TV dave_

rã coaatar 4o projato de instalações elãtrica», destribuídss 4a

maneira ordenada.

Art. 154 - Toda construção de vais da três pavi_

manto» terá obriEatõriauente, em cada pavimento, lixeira, abriu

do para compartimento independente perfeitamente vedado a tendo,

no mínimo 0,80 x 1,00m. O» tubo» da descida de lixo abrirão no

pavimento térreo, para compartimento feebado com porta metálica.

Art. 155 - Em obediência ao Decreto nf 37.042 ,

de 16 de março da 1955, oa adiflcioa residenciais da mais da -

dói» pavimento» ou da maia 4a quatro apartamento», bem como oa

hotéis de cai» da dois pavioanto» ou 4a mais de quatro aparta -

mento* ou da das quartos , deverão instalar, a faxer constar doa

projatoa de arquitetura, submetidos ê aprovação 4a Administra -

cão Regional, eaixaa individuais receptoras da correspondências

postais.

C A P Í T U L O I V

Execução da» Obraa

SEÇÃO I

Canteiro de obra»

Art. 15( - Nas eomitruçõea ou demolições em Io
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tea, • canteiro 4a abra podará ocaaar a totalidade 4a ar*a 4* -

late.

Art. 137 - Na* construções o» danoliçõea eo pró

f«ço«e,"Í área destinada «o canteiro d« obra* ««ri determinada'

í>ela Adulaictraçao Regional.

Art. 158 - lio eaeo em que • Sr** do canteiro d«

•bra permitida noa artíro* anteriores for insuficiente, o rãs -

penssvel técnico de-reri solicitar autorização» par prava fixo »

ã Administração Regioaal para ocupação da áreas da logradouros'

público*» submatendo i sua aprovação croquic èoa indicação daa

áreas necessárias.

*rt, 167 - X preibide abrir ou levantar o calça

•aata, proaadar a escavações en executar obras da qualquer aata

rasa aã* via* pãblleaa, ••• previa licença da Ccrírao da Distri.

te Fadarai.

**e.r agrafo único - Fica sempre a cargo da Secre-

taria da Viação e Obras a recomposição do logradouro pãblico ,

correndo aã despesas por conto de queu deu causa ao serviço.

Art. 168 - Er qualquer obra realisada em logra-

douros públicos t é obrigatória a colocação de avisos de trãnsl-

to interrompido ou perigoso, ben co»o sinaliiação luminosa ã noi

H;

Art. 159 - O canteiro da obra devera ser cerca-

do, em todo o seu perícatro, por tapune de bon aspecto e de al-

tura «Inicia de 2,10o.

Parágrafo único - Os tapumes carão construídos*

cota tábuas da espessura minina 4eO,C2n « auficlentereente reais -

Centes ao vau to, Ã :>re *:*ío dou tea cariais depositados e aos ea -

forces eventuais da construção; terão, ainda, portões eon dimen

soas apropriadas ao acesso de veículo*.

Art. 160 - O* materiais a serer evaregados ne

obra, a o aã t o lho da l a r«sultan,t& , d a vá r ao ser depositados ao

interior do canteiro de obra.

SBÇlO IJt,

And^aingc «_ gtcoractpt>oa

Art. 161 - Os andaimes deverão satisfacer a

perfeitas condições de aepurança, tento para os tw^rapados aã

obra COMO para o rúhlicc cr geral.

Art. 162 - Os andaimes aão poderão ultrapassar'

es lisiites do cantetrosda obra.

.'.rt. 163 - '.s andaloas deverão ser retirados qun

do aã verificar a paralisação da obra por vais da 60 dias.

Art. 164 - Não será permitido o uso de nadeira-

rolifa em andaimes e no eacoranento de lajes e viges*

A.rt. 165 - No término da obra, caberá a seu ree_

ponsãvel técnico a obrigatoriedade de remoção de tapumes, andai

roes, entulho c aobras de mateirais, bem corio a limpeza da área

ocupada pelo canteiro.

Parágrafo único - A reino ç ao do entulho deverá -

ser feita para as caixas de enprestino lateral das esteadas,con

forne indicação do Departamento de Estradas de Rodagensp ara ca-

da caso.

DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 169 - O rasipeamanto do aaio-fio para a en-

trada de veículos eÕppoderã sar executado medicate licença da

Administração Regional e observadas as especificações c m e d i d a n

foraacidaa pele Coordenação de Arquitetura e Urbanismo.

Art. 170 - f proibido o estacionamento de vetcu

loa sobre calçadas.

Art. 171 - A Administração Regional poderá,med^

ante exame de projeto e especificações, conceder licença a par-

ticularas para a execução de calçadas que dêm acesso a prédio.

Art. 172 - t expressamente proibida a utilização

das arvores dos logradouroa públicos para suporte ou apoio de

objetos da instalações de qualquer naturesa ou finalidade.

Art. 173 - A remoção, poda ou abate de qualquer

árvore da logradouros públicos somente será feita pela Adminis-

tração do Distrito Federal ou com autorização desta, apôs com

provada a necessidade da taedida.

Art. 174 - Nenhum aatarial podara permanecer em

logradouros públicos smao o tempo necessário para sua descarga

e remoção, salvo quando se destinar a obras a sarem realisadas*

•o próprio logradouroo

Parágrafo único - li ao é permitido o deposito em

ogradoaros públicos» de lixo ou de entulho de obras.

Art. 175 - Mao e permitida a depredação ou utifi.

sacão dos logradouros pub l i ca a para fins alheios a sua f inalida_

de.

Art. 176 - As fachadas ou outros elementos de --

um edifício- vlslvaea desde logradouros públccoe ou de outros*

edifícios, deverão sar convenientemente conservadas. A Adminis-

tração Regional poderá exigir a execução de obras que se tornem

necessárias.

Art. 177 - £ proibida a instalação de alto-falan

tea irradiando para logradouros públicos.

Art. 178 - Hão ã permitido escoar para logradon

ros públicos, quaiaqner águas «ervidas.

C A P Í T U L O I C A P Í T U L O II

***£*£

Art. 166 - Somente serão executados a mantidos,

pelo Governo do Distrito Federal, através de seus órgãos compe-

tentes ou por terceiros a quem dalagar ou conceder, os seguintai

equipamentos urbanos:

T - vias de circulação;

II - passagens de nível;

III - estacionamentos;

IV - pasneios:

T - praças e espaços livres;

VI - arbori cação;

VII - redes de agua, esgoto, Ias, força e tele
fones;

VIII - abrigo dat paradas de Snibus;

IZ * casas abaixadoras de voltagem.

Parágrafo nnico - Serão obedecidos os prójetos *

elaborados pela Secretaria de Viação e Obras ou pelo Conselho -

de Arqwitetura a Urbanismo.

Sinalização £ KuiBeragão

Art. 179 - Caba a Administração do D i s t r i t o Vê

derai através de seus órgãos competentes, a sinalização da c i da

de côa a colocação tie placas:

I - accessaries ã ordenação de trânsito e
tráfego, em o b e d i ê n c i a a legislação fade
ral sobre a nateria, bem como indiceti -
vás aos ponto? do Ônibus;

II ~ indícQtivas de nouâuclature daa viaa, se
toras « quadras de Baasilia;

III - indicativas de direções a serem coloca *
daa nos trâfahos, cruiamentos e bifurca -
coes de vias.

Art. 180 - fi proibido danificai

qualquer maneira as pinças de ninai Ilação.

ubrir de

Art. 181 - Não 3no pornítidas inscrições da pró
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pagandas, *• qualquer espécie, nas placa* t* sioílisaçío. Art. Itl - t permitida a colocação d« anúmclosi

Art. 1(2 - Caba •• proprietart», e í obrigetó -

ria, c colocação» e™ lugar externo • viitval, ma •!•«•• d« " .*me

r «ç «o do imivel.

Parágrafo Sulco - O múaers ao ioãvel t .q.il. -

fornecida pala Aduí uictração Regional, no cartif içado de numera

«ao. a a iilaca devora obedeoer a modelo fonacido pele Coordena

çío do Arquitatura « Uxbaniiuo.

C A P I T U L O I I I

Monumento», «««troa, An Sacio», Letreiro» e_ Toldo»

I - aõbrc tapumes da terrenos «ao construí -
do» e nedlaute autorização do proprietá-
rio destoa;

TI •- no interior de estaçõe» de embarque e de_
sembcrque da passagciroaee parada» da
õnibus, mediante permissão da adminiatrti
cão dênfiee locais « autorização da Admi-
nistração Regional;

III * nas parte» externa» de prédio» de diver-
sões públicas ou entidade» culturais, só
ciais e esportivas, quando sã refiram ex
clnsivcnente a programação da suas ativT
dader., sendo necessário, apenas , o licen-
ciamento por parte da Admini» treção He -
«ional do» locais onde serão aplicado»;

IT - noa edifícios •• construção quando ae r*_
ferires exclusivamente ã obra.

Art. 193 - 0> uonuncnto»,esculturas, fontes

placa» e similares, somente poderão ser colocados ou construí-

dos em logradouros públicos, mediante autorixação especial da -

Coordenação de Arquitetura e Urbanisrao, que poderá exigir dese-

nhos, fotografia», aaqaetes ou outros elementos que julgar ne-

cessários para o exame de sua qualidade, importância e localise

cão.

Parágrafo único - Aã determinações deata norma

são extensivas a monumentos, esculturas, fonte», placa» comemo-

rativas, loealiiadas em árees particulares, deade que, a crité-

rio da Adniniatração Regional, interfiram no aspecto do» logra-

douro» público».

Art. 184 - A colocação de rastros em logradou-

ro» público» ou em fachadas comente será permitida medlamta aja

torisação da Administração Regional.

Art. 185 - Sonante será permitida a colocação -

de anúncios e letreiros quando submetidos a aprovação da Adninis

tração Regional, mediante requerimento acompanhado de:

I - desenho em escala do anúncio ou letreiro,
davidemente cotado;

II - indicação data cotes adotadaa;

III - indicação dossrmterisis de anã confecção;

IT - indicação do sistema de iluminação, quan
do existente;

V - indicação de sua localização, disposição
e sistema de colocação;

VT - fotoprnfi» da fachada oue receberá o le-
treiro;

VII - texeo ne língua Portuguese e corretamen-
te

Art. 189 - A exploração de anúncios em elemento»

isolado», tais como torres, relógios públicos, painéis con supor_

ta* e limitares, será admitida mediante permissão de uno, a tí-

tulo precário, por ato unilateral da administração, uma vê* spro

veda pala Coordenação de Arquitatura e Urbanismo.

Art. 190 - Os anúncios e letreiros colocados ao

longo da estrada deverão, ainda, obedecer ao disposto no artigo

99 deste Código-

Art. 191 - Os toldos ou elemento» de prnteção -

flonkta o sol serão considerados como elementos do edifício, e

como tal deverão constar do projeto de arquitatnra para eonstru.

cão ou de projeto de modificação, ficando sujeitos ao estabele-

cido no art. 59 - Normas Gerais, salvo o previsto no artigo 192.

Art. 192 - On toldos de loja» deverão aatisfaser

as seguintes condições:

III

IV

- estará* colocados sobre passeio» de lar-
gura ifeual ou superior a 3m e não ultra-
passarem ecu» Unite»;

- serem fixado» i fachada ou ã beirada da
marquise, quando existente, c mão apresem
tarem elementos vertical» da apoio no -
passeio público;

- serem recolhíveis;

- não r'psiuircK elemento* abaixo da cot* -
2,20m, medida do palácio.

Art. 193 - No caso de colocação de toldos,em lp_

jas, na* condições previstas no artigo anterior, aará suficien-

te, para obtenção de aprovação da Administração Regiomal, a a -

prcsentação de requerimento acompanhado det

Art. 186 - f. expressamente proibida a colocação

de anúncios e letreiros quando:

I - obstruam, interceptem ou redusam o vão -
de janelas e portas;

II - pela sua multiplicidade, disposição ou -
proporção possam prejudicar o aspecto ou
perspectiva das fachadas;

III -

cio*:

cível;

IV - nintados diretaciente sobre qualquer par-
te da facbada, empenas ou Euros;

V - fora do» locais nrevistoa para a soa eo-
locajão, nos gabarito» de actores, quan-

d do for o caso.

Art. 187 - £ também proibida a colocação de anua

I - sobre viadutos, obras de arte, travo»,ar

mantoa dos logradouros públicos, bem co-
mo sobre a cobertura de qualquer edifica
cão;

IT - a» nar^ens das vias de circulação dentro
do perímetro urbano e metropolitano;

III - sobra fachadas, empenas ou outros queis-
queí ele<**ntos do edifícios públicos ou*
particulares, salvo o previsto no art...
179 deste cááiío;

IV - cobre as área» destinadas a edifício» ré
•ideneiaia, mesmo quando ainda não ocupa
das ;

>9, BB elevação * corta. •«!* aiaila
[ament» cotados, «ia tachada «pôs a
ãn An (-«l JÁ.

I - Resentos, em elevação * corta,
e davidanmta cotad~- J- *--*•
colocaç ao do toldo;

II - indicação dai cõrcc;

TTI -

IV

eafeciffeação do material aupragado;

especificação do s istasa da racolhincnto*

itORXAS ?AEU L lCLKCIAICNrO L FISCALIZAÇÃO DOS EDIFÍCIOS

C A P Í T U L O I

Art. 194 - Todas as obra» de construção, acresci^

mo, modificação ou reforma e de instalação comercial a serem exe

cotadas na cidade, deverão ter licença da Administração do Diet

trite Federal, concedide atvavé» do órgão competente, da Admimij»

tração Regional.

Parágrafo único - Ficam isentas da licença as

obraa exclusivamente de decoração, calvo quando realizadas em -

loja», caso em que «erão consideradas obras do instilação cooer

ciai.

Art. 195 - A Administração Regional só concede-

rá licença para execução de obres - que estiveram de acordo -

con o presente código, conrrovedo peta aprovação do* prejetoa -

de arquitetura e de instalações elétricaa e hidráulicas, bem eo

mo outro* projeto* ou gráficos nccaisários.
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Parágrafo »lco - Os prejat»* 4* arquitetura •

de «rbaaism*, «laes-rates f*l« Censelho 4a Arqulteture • UrbamU

•o • pela Coordenação d* Irquitetiera e Urbaalsme, não ««tão su-

j*Ítoc * «provação d* Administração Regional, onda, contado, de

¥•» ser apresentados pêra erqutvamento arquivamento • consulta*

dos órgãos de serviços públicas a C.B. e para concessão de alva

rã da construção.

\rt. 196 - A Administração Regional, quando con

saltada, em qualquer caco e en qualquer época, infernará quaia

as aoruas a sarem cumpridas para determinada construção.

Parágrafo único - A consulta £ obrigatória sõ *

mente nos casoa previstos na*te Código.

Art. 197 - Para aprovação do projeto de arqulte_

tttra , o interessado deverá anreaentar, no Serviço de Comunica-

ções a Arquivo do Distiito Federal os seguintes documentos:

I - para projetos da construção:

a) - requerimento,

b) * copias helioRrãficas da planta de
locação;

c) - cõnlas heliogrãflcae do prujeto aã
•arquitetura;

d) • cõpí^a de croquis de situação.

II - para projetos de acresèiaost

a) - requerImento;

b) - copias heliosrSficas -Ãa planta da
locação:

c) - copias heliogrãficas do projeto da*
arquit-ítura.

III - para projetos de Modificação a instalação
comercial:

a) - requerimento;

b) - copias heliogrãficas do projeto da

5 19 - A dctarninucão do nunoro de copias "igi.

das para cada caso serã oujeto de ato do Administrador Regional.

S 29 - Os requerimentos, a que sã refere eata -

artigo y deverão ser dirigidos ao Administrador Regional, solí ci

tando a aprovação do projeto, a aer assinados pelo proprietário

ou, eu nome deste, pelo antor do projeto.

5 39 - A plant* <*e locação a que se refere esta

artigo devera* aer cr- escala não inferior a 1.500, e conter as

seguintes indicações:

Art. 198 - Durante o decorrer 4a ofcra • «atas -

da concessão do habita-se, devera ser apresentada ã Administra-

ção Regional, para arquivamento, ama coleção da cópias do proja_

to de calculo estrutural.

Art. 199 - Para obtenção do alvará de eonstr* ~

cão o interessado devera «*>restntarna administração national,pa

rã anexação ao processo de origem, oa seguintes docmmantoa:

I - requerimento;

II - projeto de azquítetura aprovado,

ITT - projeto de instalações elétricaa e hidra»*
l iças * ADTOV&CO velos órgãos competentes;

IV - formulário do T.B.G.R., devidamente praen
chido,

V - título ou declaração de propriedade;

VI - atestado de locarão do lote;

Vil - duas cópias do contrato de côas trução ,vi^
sedo pelo C.R.E.A., 127 R.;

VIII - projeto de tundajoei para arquivamento -
pela Administrarão Regional ;

IX - outras exigências para cacos específicos
- Tfv'- rios rr-: te Co<í * ~o.

•: 19 - O requerimento a que se refere este «rtí

go, deverá ser dirifido ao Chefe da Seção Técnica da Administra

cão Uegional, c solicitar •-- 1.1 v í» T ã íe construção.

S 29 »oa c a sou <-'*i r**iii«riranta de alvará de

obras de acréscimo , de nodi f Ictção nu de instalarão comercial , '

aerã dispensada a apresentação do instrumento d A locação do lo-

te e dos projetos de inJtelaçã'? «létriea e hidráulica, e do cãl_

culo estrutural, quando aão Viouv^r «créscimo ou modificação dãs_

tes últimos.

Art . 200 -• Todos
•

vaçau da Adninistr i - !ío ,c-ioual U

- 12? Região.

Art. 201 todo ̂

o jetos sub aia t idos à apro-

o u «r visados pelo C. R. E. A.

t'ernnl.os cuhiue t idos a a-

asprovação , as cotac prevalecerão no caso de divergmncia com
medidas tomadas em escela.

Parágrafo único - Todos os desenhos subnet idos '

ã Administração ~íe •> ional da vê tr ao ter d5.neasÕes e carimbo, de a

cordo com padrão «stabelecido pela Coordenação de Arquitetura e

L'rbap.isno.

I - dimensõea e áreas do lota ou prójeca*;

II - acaasos ao lote ou projaçao;

III - lotes ou projeções vizinhas» eon sua nu-
ti« ração;

IV - orientação;

V - construção ou construções prój atadas, em
relação A divinas e alinhamentos do lote

Art. 202 - A Aprovação dos projetos de arquite-

tura • Instalações sern válida r*lio praeo de 180 dias, findo o

qual, não tendo sido feito o requerimento de alvará de constru-

ção, deverá ser T R valida Já -,»cr solicitação do interessado.

Art. 203 - Amrova^So do projeto não implica ,

da parte da Secretari* J^ Vii-:ão e Obras, no reconhecinento de

propriedade do lote ou pró i ecoo.

5 49 - O projeto de arquicctura a que se refere

êV.te ai tic.o deva r ã conotar de ylantas, cortes c ulevações, cot»

doa e era er.cnla não interior a 1:100, cot cspecif ica.ço.8 d. roa-

teriaiit . indiceçõeff doa elenentoi. construtivos ou d. instala -

cão, n«c«.sários ã sua p.rfeita compreensão. Nos projetos de

acréscimo» ou de modificsçõer, rtcvrrão cer anresentadoo desenhos

indicatiTos da construção projctada e da existente eu desenhos'

separados, na magma escalr, ou desenhos superpostos com a seguiu

te eanv.Bffõ:

•

I - preto - a conservar;

II - amar.lo- a demolir;

III - verraelho-s construir .

diant

pod

í 59 - í critério da A^rínirtracão Regional, ae_

int. consulta prévia, a escala nrevlsta no narãgrafo anterior

Uri s.r alt.rada.

5 69 - O eroqui <l«a «f. t nação a que o e refere os_

te ar 11fo será fornecido pela Divisão de Topografia e Cadastro

ao imtareasaao e mediante requerimento.

dois ou mais blocos, poderá trr concedido alvará de construção*

para cada bloco eu- tepsrado, desde quo r.t\ c^nnticua** «•" unidades

autónomas, de funcionamento ^rdrnenJente e estej^n c ff. cor tH coes

de seVen aorovadoB isolador pnte.

Art. 205 - No cano de demolição total ou parci-

al de qualquer obra, o interessado devera" obter, previamente ,

autorixaçâo da Administração 'Regional, que serã solicitada em

requerimento a coaar-invado de na mo ri ai descritivo, onda deverão -

ser eepeéifiçadas as razoe» da demolição.

f r t. 20õ - Não cabe ã Adctiuistraçao Regional -

examinar o cálculo estrutural, net* fiscalizar a execução das es_

truturas, não assumindo eonsequenten«nte qualnuer responeabilida

de neste sentido; sonento scrc e::i 5". .ía a aj>rcscotação do cálcu-

lo estrutuaal a fin de servir de base, caso necessário, a fntm-

rac apurações de responsabilidade, 2 ^Dverã ier arquivado depois

de visado pelo Chefe da feção Técnica.

C A P I T U L O I I

Obri^aggca durauje a das Obras

Art. 207 - tipos o início da obra, ao cereir loca
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it, a» f»mdaçãe». • reepemeával fala eemitnfSa íavarí requerer

• Ad.lniatracão Regional • verificação dl alinaamanto • <U cot»

i* «aleir* a e certificado d« nuneração.

Art. 20t - Far* •• fin» 4* doeumeaaur que •

obra eatí licenciada • para eftlto. de f lacalieatãe, • alvará -

4a eomatruçãe • •« rrejetoi »?ro»a<:e» serão t>er»aaante«,«B*e côa

•ervadoí na obra, protegida» da ação do tampe a dei material» -

da eemitzaeão a a* local facilmente aeeaitvel ao» fi«cali do -

-<l«trlto Tederel.

Art. 109 - EB toda abra sara obrigatória afizer

•o tapume placa da dineuaõee da 1.20s r O, «On. «o »fni»«, idaa-

ti ficando a reeponitâval táenlee c eontendp tõdaa aã Indlceçõe»1

paio C. t. K. A.

Art. Í10 - O respon»ã\ -l- técnico davarã obriga-

toriamente conunicar ã Aíntnictração P.efion»! qualquer parell«a

cão da obra por prazo eur"'or a 3f> dias.

Art. 211 - Toda «ubatitulção do Sespon«ãval Tae

aieo da obra deverá, obrtjratoriai-'unte, ser comunicada ã Adminlj

tração lesionai.

C /. t l T O L O III

Art. 21? • Tarnioada a conutrueão da no prádio,

qnalauar aoa sala 3«u dé a t l n n o WÍPP »õ»ente podará «er habèa

tido, ocupado ou ntillcado apó« a concr»«ío do "ilablta-se".

i l» - Conaidara-aa concluída a construção da

m> prãdfo, attando «nraianta >'sda, at>õs ir.tesr»! execução do

proiato aprovado, o« aa^uinta* raqalsito»:

l - inatalacões Iilíráolica», elítrlcat, tala
fcricc. c erraciai» conelnldaa, taatadaa
e i<leDtí.Mca<!«a pelo órgío ccupetente, a
an condirõaa de f unci oo*E«r.to ;

II - prádla devidamente •«•arado, de acorda -
eo« o Certificado da H»meraeão no» ter -
•ea desta Código;

III- - llapeza do prédio concluído;

IT - revoeão da tõdaa aã luatalacãaa da cantei^
ro de obras, entulho» e resto» de m«c»ri
ais.

) 21 - ficará a critério da Admiaiatraçãa lagia

nal a concessão Je "aaait-i-ie ?»rci»l, noa caaoa praviatoa naa-

ta Código.

l J» - Sara permitida ainda a cencaaaão da ha»i

ta-aa parcial a» prédio» comerciai» apó» a eoecluaão da eitreta

rã.

Art. 213 - O 'uabi|a-sa" «era concedido. »põ« o

tárnino da obra. mediante a apreneutação do protocolo geral da

Administração Regional, dos seguintes docunentoat

I - requarinanto em formulário próprio, vi«a
is ptlo eutar do projeto e autenticada -
pelo C.R.X.A. da 12. Região;

II - fornulário do 1.3.G.E. devidamente praam
chide;

III - certilica,do da numeração fornecido pala'
Sc. ao Tncoica da Adminl»tração Regional.

Art. 214 - A Adninistração Regional poderá fis-

calizar an adifício.meano apóa a concessão do habite-ae, para -

conatatar aua conveniente conservação e utilização.

l 19 - Podará, taisbém, interditar qualquer edi-

fício, aempra «jua s«as condições de conservação poeiam afetar a

aaúde ou aeemranee da neu« aeupantes.

| 27 - A Adainlstreção Regional, para o* fim -

da auitaçãa de alvará de localização de firna ou aatmbal«ei»ento.

conunlearã ao Srrão eomritente oualouer irreg«laridede, aempre'

que aã etividede» exercida» pele firma ou eetabeleelmento não ea_

te)«« da acirdo »•» a finalidade previ.ta pare a atiflela qne

eaepaai.

Frafl»»toaal» legalmente habilitado»

Art. 215 - São considerado» »rofiiiieaaii lag*

mente habilitados para prometer, calcular, oriamtar a executar

obra», »a profiasienaie qua »»ti»ftaer»« aã ezlgâacia» ragula -

mentaderai da exercício dai sroflsiõas de Engeaneire e Arqulte-

to a ai norma» eomplemeatares do COVFEA I CHÁ - 12? Região.

Art. 21* - Oa engenheiros, Arqultatoi. Drbanía-

ta», Comatmtoraa a Agrlna«aoraa d«»«r«o, para o azarclcia» da

•vai atividada» an Sraallla, aètar Inacritoa na &d>iai«tração -

.lagional.

l 19 - Para a laacrigão carão axigidai 01 aaguii

te» docnneatoi:

I - carteira profissional do Conaelho Reglo-
• nel <"e Knpenlmrla ft Arquitetura (CRIA) ,

expedide ou visede pele 12. Região;

ZI - prov.t de inscrição na repartição campe -
tente para pagamento do irapofKo sobre
serviços de quelquer netureza.

l 29 - Quando ae .tratar da firma caaatrutore, si

rã exigida além da carteira do C2EA, dos profieeiaaaie respaaiã

veis nos termos do parágrafo aaterlor. e documentação de côa»ti

tuição d/, firma e sua iaacrição «ara pagamento da ismâite lebre

aerviço» de qualquer netureza t oatroa tributae de competência 1

da n:'',trito Federal, incidente* zebre a etivideae, bem coxa pró

vá da:

I - registro da firme no CU* - 12? Regina;

II - anotação doa profisaioneia ao CREA - 12.
Região, como raaponzãveia téenicoe pele
firma.

Art. 217 - C Distrito Federei por intermédio da

órgão confie tente representara ao CRVA, solicitando a aplicação*

das peaalidades cabíveis contra profissionais, que no exercício

de suea etlvidede», violaram as determinaçõea dêata Código.

Art. 218 ' A» penalidade» impoatei eoa prefiiiia

meia de «ageaharla e erqaitetol pelo CREA aarãe ebaezvadaa pela

Administração do Distrito Federei ao que lhe couber.

C A P t i n i . O

lii£r_Ç5_õ«_« Penalidade»
/

Art." 219 - Constitui infreção dêate código, nlén

da desobediência a qualquer de «eus dispositivo», o deeeeeto ao»

encarregados de sua aplicação.

Farágrafo único - Toda» aã infreçãea aerão anta

adas pela Administração Kegional, órgão encarregado de eplice -

cão da» penalidade» correapendentas.

Art. 220 - Aos Infratores das disposições diste

Cãdiga, eem prejuízo de outraa sançõea a tue cativarem aajaitos,

•>oderão ser aplicadas aã aeguiatae peaalidade^i

I - multa;

II - embargo ou interdição;

III - demolição, qanado se treter de eoaatra -
cão executada sert licença do Diatrita Fe
derel, mu deaeeãrdo cam ae di»po»itlvo»T

dêate Código, e que aãa pene aar enqua-
drada noa iiaamaa.

Art. 221 - Oa valeres dea r.nltas see fixado» pé

Ia Siitema Tributária <a Dletrita relerei a Ikajleletêa campla -

manter.

Art. 22Í - X Adr.ln<«tra*ão Regional compete:

I - aplicer este Cãdigo. ressalvada e compe-
tência da Coordenação de Arqmitetura e
Urbenlsne, noa eaaos especifico»;

II - aplicar ea aoraas complementara» a êate*
Cãdigo;
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III - aprovar projsto» de arqmitetura, conceder
alvará de construção, certas de habite-se
• certificados de iiuDoração;

IV - lijcallsar • euiorl^onto das disposições
dôjte Código • a i>oc£oxt« axacaçao dos -
?rojotoe «nrovaJos, «M nuelqaer época ,
nulrar, eubarçar, interditar on solid -
tar a Jaiviliçao de obras.

• anitir lareeer sobre quaisquer nrobloitea
ral.ici"udtloa Co: 3ij4d ativiiiades; /

Vi - rulacionar • apresentar i Coordenação d*
Vciultctura • Urbaaiauo, observações só
bre a anlicagãn dcsto Código, para «feito
i:i s *a ;*r>:víaão.

T I T " L O Vtl

i g :>OSÍÇSCE Cereic « Iraaaitõriaa

'rf. ?*i • M?-, •'<! disno-^o ueite cõjico, as adi

-. li T-.!-l-'»cr r.9t:-.r««a obedecerão:

T • jo -'~tM-j Sanitário do Distrito Federal;

II • tíL l»; i e retula'iontos do Distrito rederel;

Art. 224 - A Secretaria 4a Vlafã* a Okras. e»»'

base «a experiência da aplicação a ca sugestões 4a Adaiaistra-'

{ao Reglaaal, ancaainbarã se>pre qaa julgar necassário, ao f ra-

fei t« 4o Diatrlto Federal, estudos da Coordenação da Arqaltata-

r» • Drbanisno destinados ã atualiaacão a revisão aêste eldito.

Art. 22} - Os caso» omissos a aã dividas da in-

terpretação dêate Código «erão resolvidas pala Secretaria do

Governo, ouvida a Secretaria de Viação e Obras.

Art. 226 - Das decisões da Administração aeglo-

nel caberá recursos para a Secreterla do Governo e desta para o

Pretelto do Distrito Federal.

Parágrafo único - Os recursos de que trata Sete

artigo não terão efeito suspensivo e serão apresentedoa mo Ser-

viço de Comunicações e Arquivo do Distrito Federal, em requeri-

mento escrito, instruído com memorial justificativo, no praao -

de 10 dias da ciência do ato.

Art. 227 - A modificação de qualquer diapositi-

vo dêate Código ou a inclusão de novas disposições devera aer *

objeto de Decreto do Prefeito do Distrito Federei.

O- ' AS ta l açõr.s -ioiriclliarea de energia
«letr'.ca:

t; tios tclefõol

Tcdlal d« água;

d) - instalações rrediaia de eagotos sa-
nitário c nluvial;

e) - ré -ulanento de tarifas;

[) - rc-.ular.ento rara ÍBstala;oe« c a->»
v:.ll-a:ieatc contra incêndio.

?.i *I3T — si í esoeci fícajõe* da Antoctação
';rai'lcírs ic . .cr-j:* íecaicaf.

Art. '28 - O Departamento de listradas de toda-'

gem do Distrito Federal fiscalizará o cumprimento do ert. 99, p£

dendo, em qualquer ápoce, multas, embargar, interditar ou soli-

citar a demolição de obras que não tenham obedecido aquele pre-

ceito, comunicando, en seguida, o fato a Administração Regional,

públieoa, deverã

\i* "^xccuvSo -Jc ^

:;.H7. (.t 23 ic

J^raCe C-iico juanJj ae tratar de edifícios

--r <*•_ ser radas tt£ ~Ior -as t!e ,?ro$eto e rétodos

i'-on a--ro\-"doH ptlo Decreto íederal n9 .....

DE , DE ./ífci ;<-"•>
DE 1969

ij.iuv-1. a rudi7io do ar'.
271 do D«cr»to "3" a»..
*n' da 3 da cur;o d*

(S í ií.Lt-^ f i J - r K c ^ - i ao uso dio a-
trlbuijõas 4ua lhe confer* o art. 20, Itaa II
da Let n 3.751, d* 13 dm ibril te I960,

D E C R E T A !

.Urt. único - ? art. 271 49 Doeroto "S" n> 596,
d* 8 da r.arjo d* 1367, passa a vi ar ir com a smpjlat* roda; ao i

"5a caso de) •tollsfos'* ou ,
roa )rivjtlv3s sera jarmlclda a
rer.tl],a;iO ;>or dxit^s tndlTlduil»
á» dl izwtro mínimo ã* 203f20 QB*.

Ststrtto PexiMBl, «a ^to ~: ^ 6» 1969
Si' da ?«pútTlet. e 9 d« 3rasílla

ÍL7IO C -iM.03 ;'r«:J»T.V J VÕU.JII3E
«crmtárlo d» Viário • Obras

// £
KOat"oO

Jtxirotárter *• 3»jnrtío« público*
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Tempo instável. Temperatura em declí-
nio. Máxima de ontem, 28.2; mínima,

9,0 graus. Umidade relativa do ar:
65 por cento.

PREÇO DESTE E X E M P L A R NCr$ 0,20


